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Relatório e Voto

coMrssAo DE FTNANçAS E ORçAMENTO
PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR NO 712021

RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei Complemenlar no7l2O21, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo,
que visa instituir o Regime de Previdência Complementar no âmbito do Município de Pitanga.

O projeto veio acompanhado de justificativa às fls. 1S-20.

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação da matéria.

É o relato.

ANÁLISE E VOTO

Compete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao disposto no inciso I do
artigo 55 do Regimento lnterno da Câmára Municipal de Pitanga, emitir parecer sobre a sua
compatibilidade financeíra, tributária e orçamentária.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta visa instituir o Regime de
Previdência Complementar; fixa o limite máximo para concessão de aposentadorias e pensões
pelo regirne de previdência de que trata o art. 40 da constituição Federal; autoriza adesão a
plano de benefícios de previdência complementar; e dá outras providencias.

Seguindo obrigação imposta pela Emenda Constitucional 103/201g.

Sendo assim, após análise do projeto, concluo que não existe prejuízos de ordem financeira ao
município, votando FAVORAVEL à sua aprovação.

É como voto

Sala das Comissões, 23 de setembro àe 2021.

Vereador Rodrigo Cordei ro Teixeira
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